Projeto de Lei Nº 3089, de 19 de novembro de 2025.



AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INDENIZAR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ, NO CASO DO NÃO PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA
RELATIVA À GRATIFICAÇÃO NATALINA – 13º SALÁRIO DE 2025, ATÉ A DATA ESTABELECIDA NO § 2º, DO ART. 82, E NO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 83, DA LEI MUNICIPAL N.º 270, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



[bookmark: _Hlk214440294]Art. 1ºAutoriza ao Poder Executivo a indenizar servidores públicos municipais ativos, efetivos, comissionados, temporários, e agentes políticos do município de Salto do Jacuí, no caso do não pagamento da obrigação pecuniária relativa à gratificação natalina – 13º salário de 2025, até a data estabelecida no § 2º, art. 82, e no Parágrafo Único, do Art. 83, da Lei Municipal 270, de 21 de dezembro de 1990.
Parágrafo Único. A indenização estabelecida no caput deste artigo dar-se-á em relação à gratificação natalina – 13º salário de 2025, a qual será acrescida correção monetária, a ser calculada com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, pro rata die.

Art. 2º O Poder Executivo observará o disposto no art. 1º, desta Lei, para realizar o pagamento parcelado do valor referente à gratificação natalina de 2025 – 13º salário, acrescido da correção monetária, aos servidores públicos municipais descritos no Art. 1º, do presente Projeto de Lei, que optarem por não contratar a operação de antecipação da gratificação natalina.
§ 1º O pagamento referido no caput dar-se-á em até três parcelas, sendo facultado ao Poder Executivo a antecipação das parcelas vincendas, havendo disponibilidade financeira.
§ 2º O pagamento da gratificação natalina – 13º salário de 2025, ocorrerá em parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira no dia 20 de fevereiro de 2026, incluídos os encargos indenizatórios.
§ 3º Fica assegurado ao servidor o direito de portabilidade, podendo escolher livremente a instituição financeira onde deseja receber sua remuneração ou benefícios, sem que tal escolha lhe acarrete qualquer prejuízo, ônus adicional ou restrição de acesso aos valores devidos.
§ 4º O Poder Executivo deverá observar, na execução financeira desta Lei, a origem e vinculação das verbas públicas, especialmente as provenientes do FUNDEB, responsáveis por aproximadamente 70% da folha de pagamento dos profissionais da educação, e os recursos do MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, destinados aos demais servidores da área educacional, de forma a garantir o cumprimento da legislação federal e constitucional aplicável.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Salto do Jacuí, 6 de Novembro de 2025.	
			

Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente
Nobres Vereadores
			
Encaminhamos o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a indenizar servidores públicos municipais ativos, efetivos, comissionados, temporários, e agentes políticos, no caso do não pagamento da obrigação pecuniária relativa à gratificação natalina – 13º salário de 2025, até a data estabelecida no § 2º, art. 82, e no Parágrafo Único, do Art. 83, da Lei Municipal 270, de 21 de dezembro de 1990.

Tal medida fora tomada em virtude do atual cenário econômico em que o Município de Salto do Jacuí, atualmente, enfrenta decorrente da queda da arrecadação.

Ademais, tal medida tem sido adotada por outros municípios do Estado do Rio Grande do Sul, sendo que trazemos à tona, a título de conhecimento dos Nobres Edis, que o Município de Uruguaiana, promulgou a Lei Municipal 5946, de 28 de outubro de 2025, que versa sobre o mesmo objeto em análise e que, inclusive serviu como parâmetro para o presente Projeto de Lei.

Assim, a propositura do presente Projeto de Lei deve seguir o rito de EXTREMA URGÊNCIA pra a aprovação deste Projeto.

Diante do exposto, encaminhamos o presente para análise e aprovação dos Nobres Edis.
					Salto do Jacuí, 19 de Novembro de 2025.

Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
Prefeito Municipal
